
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE MINAS DO LEÃO

Secretaria  de Administração

DECRETO Nº. 050/2014.
                            Em, 15 de outubro de 2014.

NOMEIA OS MEMBROS EFETIVOS E 
SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal, de Minas do Leão, 

no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Nomeia os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal 

de Assistência Social (CMAS), que fica assim constituído:

PRESIDENTE – André Kern.

VICE – PRESIDENTE – Julcimere da Silva Machado.

PRIMEIRA SECRETÁRIA – Rosana Costa Azambuja de Oliveira.

SEGUNDA SECRETÁRIA – Djenane Beatriz Machado.

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:

Secretaria do Trabalho e Assistência Social:

TITULAR – Rosana Costa Azambuja de Oliveira.

SUPLENTE – Luciele de Souza Pereira.

Secretaria de Saúde:

TITULAR – Nara Rejane Ribeiro.

SUPLENTE – Camila J. da Silva.
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Secretaria de Finanças:

TITULAR – Maciel Felício Azambuja.

SUPLENTE – Roberto Henrique Abreu.

Secretaria de Educação: 

TITULAR – Dienefer da Silva Gonçalves.

SUPLENTE – Regina Braga Silveira.

Usuário da Política da Assistência Social:

TITULAR – André Kern.

SUPLENTE – José Selbach.

Representante da AAPML:

TITULAR: Eva Maristel de Freitas Thiel.

SUPLENTE: Maria Conceição Gonçalves dos Santos.

Pastoral de Saúde:

TITULAR: Julcimeri Silva Machado.

SUPLENTE: Maria de Lourdes Souza Melgarejo.

Representantes do CRESS:

TITULAR – Tânia Maria Martinelli.

SUPLENTE – Djenane Beatriz Machado.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

            
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL.

                         Em, 15 de outubro de 2014.
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                               SILVIA MARIA LASEK NUNES
                         Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Em, 15 de outubro de 2014.

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO
Secretário Municipal de Administração


